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Belo Horizonte, 11 de junho de 2018.
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Comitê Interfederativo - CIF

A/C: Sr. Marcelo Belisário Campos
Presidente do Comitê Interfederativo

Analista Ambiental Do Instituto Brasileiro De Meio Ambiente e Dos Recursos
Naturais Renováveis - IBAMA

SCEN Trecho 2, Edifício Sede do Ibama, Caixa Postal n° 09566, Brasília/DF
CEP: 70818-900

À

CÂMARA TÉCNICA DE SEGURANÇA HÍDRICA EQUALIDADE DA ÁGUA - CTSHQA
A/C: Regina Márcia Pimenta de Mello

Coordenadora da Câmara Técnica de Segurança Hídrica eQualidade da Água
Diretoria de Gestão da Bacia do Rio Doce - SEMAD
Cidade Administrativa do Estado de Minas Gerais - Rodovia João Paulo II, 4143
Prédio Minas, 2o andar.
Bairro Serra Verde - Belo Horizonte - Minas Gerais
Cep: 31630-900

Ref.: Resposta ao Ofício n° 5/2028/ CIF/GABIN-IBAMA

Prezados,

A Fundação Renova ("Fundação"), vem, respeitosamente, por seu
representante legal abaixo assinado, trazer a sua atenção a demanda "b" do
referido oficio:
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b) Inicialmente demanda-se diagnóstico da bacia hidrográfica, observando os
relatórios já elaborados pelos Consórcios, visando implementação de uma
política resolutiva das medidas compensatórias e, para ocaso específico, em
atenção aos encaminhamentos E24-2, E24-14, realização eapresentação de
estudo contemplando o planejamento de ações estruturantes relacionadas
ao saneamento e destinação de resíduos sólidos, alinhados às diretrizes das
Políticas Nacional e Estaduais de Resíduos Sólidos. Prazo deaté90 dias.

A demanda em questão foi discutida durante a 21* reunião ordinária da
Câmara Técnica de Segurança Hídrica e Qualidade da Água, CT-SHQA, realizada
em Vitória, no dia 9de maio de 2018. Na ocasião concluiu-se que não havia uma
compreensão sobre o objeto da demanda, sendo necessário solicitar
esclarecimento no âmbito do CIF.

Com esse objetivo a Fundação Renova entrou em contato com o Presidente
do Conselho Interfederativo, e após algumas considerações a demanda em
questão foi redefinida nos termos a seguir.

O produto a ser entregue no prazo de 90 dias será o escopo de um
diagnóstico da Área Ambiental 2, a ser contratado pela RENOVA, orientado à
formulação de uma proposta de política para a utilização de recursos
compensatórios em ações estruturantes de saneamento ambiental na bacia do
Doce. Aproposta deverá ir acompanhada de um plano de trabalho.

A RENOVA considerou pertinente partilhar por escrito o entendimento
sobre a demanda com a finalidade de evitar quaisquer dúvidas que por ventura
possam surgir sobre o produto a ser entregue no prazo estipulado.

Renovando nossos protestos de estima e consideração, subscrevemos a
presente.

Atenciosamente,

7/ Fundação Renova
YoKíe Melo de Figueiredo Fonseca

Líder de Programas Socioambientais
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